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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 

Reunião Ordinária 
nº 

345 

Decisão CEEA nº  128/2018 

Referência: Processo C-411/2018 C8 CL 

Interessado (a): CREA-SP 

 

EMENTA: INDICAÇÃO PARA DIPLOMA DE MÉRITO DA ENGENHARIA E AGRONOMIA 

PAULISTA E O LIVRO DE MÉRITO DO CREA-SP – EXERCÍCIO 2018 - CEEA. 

 

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura, reunida em São Paulo, no dia 25 

de maio de 2018, apreciando o processo C-411/2018 C8, que trata de Indicação para 

Diploma de Mérito da Engenharia e Agronomia Paulista e o Livro de Mérito do CREA-SP – 

Exercício 2018, DECIDIU: não proceder a indicação de nome para inscrição no Livro de 

Mérito do CREA-SP. Votaram favoravelmente os Conselheiros Alfredo Pereira de Queiroz 

Filho, Hamilton Fernando Schenkel, João Fernando Custódio da Silva, João Luiz Braguini, 

Jussara Teresinha Tagliari Nogueira e Marcos Aurélio de Araújo Gomes, não havendo votos 

contrários nem abstenções.  Coordenou a reunião o Coordenador da CEEA, Conselheiro 

João Fernando Custódio da Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

 

São Paulo,        de junho de 2018. 

 

 

 

 

Eng. Cartóg. João Fernando Custódio da Silva 

CREA-SP nº 0601887426 

Coordenador da C.E.E. Agrimensura 
 

 

 


